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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREHITURA MUNICIPAL DE ERECHIM

OF.NQ 032/91 Erechim, 27 de Junho de 1991.

" I

Senhor Presidente: '

Através do presente, estamos encaminhando a Vos-
sa Excelência e Senhores Vereadores o veto ao Projeto de Lei nQ
12/91, que dá nova redação ao artigo 2Q da Lei nQ 2208, de 29 de
novembro de 1989.

Colhemos o ensejo para apresentar a Vossa Exce-
lência e Senhores Vereadores as nossas cordiais saudações.

(OMISsA

Em,-º-L

ELOI JOÃO ZANELLA
Prefeito Municipal

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL,
ORDINÁRIA DO DIA 05 DE /

LUIZ A
P

ACATADO
NA SESSÃ
AGOSTO

NP/NP.

i
"

I

EXMO.SR.
VEREADOR LUIZ ANTONIO TIRELLO
DD. PRESIDENTE DO LEGISLATIVO
NESTA



ESTADO DO RIO GRAND6 DO SUL

PREfEITURA MUNICIPnL DE ERECHIM

Com fundamento nos Artigos 51 e 45, Inciso IV da
Lei Orgânica do Município, no Artigo 82, Inciso III da Consti-
tuição Estadual, no Artigo 61, S lQ, Letra "B" da Constituição
Federal, VETO o Projeto de Lei nQ 12/91, que dá nova redação
ao Artigo 2Q da Lei nQ 2208 de 29 de novembro de 1989, oriundo
do Poder Legislativo, por ser o mesmo Inconstitucional e con-
trário ao interesse público.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM, RS., 27 DE JUNHO DE 1991.

;;;;?g=
ELOI JOÃO ZANELLA

Prefeito Municipal
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREfEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM

Senhor Presidente:

Razões do Veto:
o Diário Oficial do Estado de 29 de maio pretéri-

to, publicava venerando acordão do Egrégio Tribunal de Justiçado
Estado, declarando a inconstitucionalidade da Lei nº 117 de 07 de
novembro de 1989, promulgada por esta Casa, após rejeitarem nosso
veto que demonstrava a escancarada inconstitucionalidade da referi
da Lei.

Várias vezes, tem o pleno do Tribunal de Justiça,
na magestade imponente do Poder Máximo de dizer a Lei, entre nos~
declarado, à unanimidade, inconstitucionalidade, de Leis geradas
nesta Casa.

Embora isso, nunca fizemos publicidade
julgados, até porque a imagem do Poder Legislativo deve
vada.

de tais
ser preser

No entanto a reincidência da Casa em aprovar Leis
ostensivamente inconstitucionais, em rejeitar Vetos fundamentados
na mais cristalina lógica aristotélica e de espantar.

A Lei que ora vetamos e de uma inconstitucionali-
dade alarmante~ ela agride:

O Artigo 61 S 1Q letra "B" da Constituição Federal

O Artigo 45 Inciso IV da Lei Orgânica do Município

Artigo 82, Inciso 111 da Constituição Estadual.
~

EXMO.SR.
VEREADOR LUIZ ANTONIO TIRELLO
DD. PRESIDENTE DO PODER LEGISLATIVO
NESTA

TPS/NP.



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREfEITURA MUtUCIPU DE ERECHIM

- Folha nQ 02 -

A contra gosto, várias vezes temos provocado o Pr~
curador Geral da Justiça, a quem compete argüir a inconstitucional i
dade das Leis, para representar junto ao Tribunal de Justiça contra
Leis de nossa Câmara.

Quase sempre sobre matérias que aumentam a despesa,
ou reduzem a receita.

Em todos os julgados, nao houve um só voto favorá-
vel. E notem bem que o julgamento não feito, por Câmara isolada. ou
conjuntamente, mas por todos os Desembargadores. E nunca as Leis Mu
nicipais lograram um só voto favorável.

Relembramos tais fatos, pois alguns dos nobres Ve-
readores sao brilhantes e tenazes advogados, com grande militância
nas lides forenses.

Sendo todos pessoas esclarecidas, ou por força de
suas formaturas, ou imperativo da experiência parlamentar, torna-se
inadmissível a aprovaçao de Leis viciadas em sua origem.

Ninguem pode ignorar a Lei mas, "suponhamos, ainda
que supondo nos cause horror~ que alguns ignorem a Lei maior que a
todos. nos abriga, mas também obriga, que desconheçam a Carta do Es-
tado, poderiam desconhecer a Lei Orgânica do Município, recém elabo
rada pela Câmara?

Não é ela que reza no seu Artigo 45, Inciso IV :
.Compete privativamente ao Prefeito a iniciativa dos Projetos de Lei
que disponham sobre:
IV - Organização Administrativa, matéria tributária e orçamentária

•• _. 't1ie pessoal da admin1straçao ?

Reconhecer o equívoco nao é diminuição, mas gesto
de grandeza que não faltará, estamos certos, aosNobres Senhores Ve-
readores.

Se o objeto da inteligência e a verdade, se da von
tade é o bem, e dos sentidos o belo, só.) podemos agir em contrário
se a eloqüência das paixões for mais forte. ~



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREfEIlUR4 MUNICIPnL DE ERECHIM

- folha nQ 03 -

Caso o ledo. engano persista, resista e insista, e
então atropelando já não a verdade da Lei, mas a simples e primária
leitura da mesma, então, mais uma vez seremos constrangidos a ouvir
a voz da Corte Máxima da Justiça Estadual, que dirá o que todos sa-
bemos que a Lei em lide é inconsti~ucional.

Ao ensejo, renovamos-lhe nossos' protestos de consi
deração e apreço.

Atenciosamente

~
ELOI JOAO ZANELLA

Prefeito Municipal
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. ". Câmara Municipal de Erechim
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Erechim, 15 de julho de 1991.

Exmo. Sr.
Vereador Luiz Antônio Tirello
MD. Presidente da Câmara Municipal
ERECHIM/RS •

.Senhor Presidente ,

Em resposta a solicitação, envio a Vossa Excelência
e Senhores Vereadores, parecer 91/01 versando sobre Veto do '
Prefeito Municipal ao projeto de Lei n2 12/91.

Na oportunidade, aproveito para apresentar-lhe pro-
,

testos de estima e consideração.

Atenciosamente.

Ribeiro Makki
Jurldico

.".



PARECER 91/01.

VETO do Prefeito Municipal •
.Inconstitucionalidade do
projeto de Lei 12/91.

Solicita o.Vereador Luiz Antônio Tirello,
Presidente da Câmara Municipal de Erechim, a este assessor
parecer sobre o Veto do Prefeito Municipal ao projeto de Lei
12/91.

,
Inicialmente e oportuno observar o que

dispoem o Artigo 22 da Constituição Federal
li ••• que são, independentes e harmônicos
entre si, o Legislativo, o Executivo e o
Judiciário li

A independência, assim fixada, confia inteira discrição ao
Legislativo, no resguardo da legalidade, tramitação e legiti-
midade na elaboração da lei, com observância ao contorno cons
titucional •

Trata-se de indagação sobre a Constitucio
nalidade dO~.projeto de Lei 12/91 , por infringir o Artigo 61
9 12, letra "b" da Constituição Federal, combinado com o Arti
go 45, inciso IV da Lei Orgânica do Municipio, que atribui ao
Executivo a competência privativa, na iniciativa de Leis que
disponham sobre matéria tributária.

Examinando a'Lei Orgânica do Municipio, I

encontramos no seu Artigo 14, inciso lI, dispositivo sobre a
Competência da Câmara Municip~l :



" ... legislar sobre tributos municipais,
bem como autorizar isenções, anistias
fiscais e remissão de dividas ; "

Tal dispositivo é incompativel com o comando legal, hierar -
quicamente Maior, "In Casu" , a Constituição Federal, que

"..

define competência privativa ao Executivo.

ISTO POSTO, entendo pela aceitação ao Ve-
to do Prefeito Municipal ao projeto de Lei N2 12/91, vez que
o mesmo é Inconstitucional.

Éo meu parecer, s.m.j.

Erechim, 15 de julho de 1991 •

.
h Ribeiro Makki
or Juridico
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara Municipal de Erechim
Gabinete da Presidência

122/91 - CM Erechim, Rs 07 de Agosto de 1.991

Senhor Prefeito:

,
Ao cumprimenta-lo, cordialmente, vim9s

por meio do presente, levar ao conhecimento de Vossa E~.
cel~ncia~ que em data de 05 de Agosto de '~99',reuniu-I
se Ordinariamente Esta Casa de Representaçao Popular, e
na ocasi~o ~ramitaram na pauta da ORDEM DO DIA, VETOS so
bre PROJETOS DE LEI, abaixo especificados e anexados ao
presente, para os devidos fins.
VETO - AO PROJETO DE LEI Nº 12/91 - AUTORIA VEREADORES 1- , ~BANCADA DO PTB - DA NOVA REDAÇAO AO ARTIGO 2º DA LEI ~º2208 DE 29 DE'NOVEMBRO DE 1.989. .
ACATADo O VETO PO~ MAlo~14 DF VOTOS
VETO - AS EMENDAS AO PROJETO DE LEI Nº 14/91, QUE DISPÕE
SOBRE AS D!RETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCíCIO DE/
1.992, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ACATADO O VETO POR MAIORIA DE VOTOS.

S~ndo o que se oferece para o momento,
colhemos o ensejo para renovar os votos de esti~consideraçao.

:l. DG. 05

Atenciosamente
Câmara

Exmo. Sr.
Bel. ELOI JOÃO ZANELLA
DO. Prefeito Municipal
Nesta

Erechim
t

--------__L~,
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